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1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 
 
O objeto do presente Estudo Técnico Preliminar é necessidade de aquisição de água mineral para o 
abastecimento dos setores da Prefeitura Municipal de Portão que realizam atendimento ao público, por meio 
de Ata de Registro de Preços 
 
A aquisição se dá pela necessidade em atender as demandas atuais e futuras de fornecimento de água para os 
contribuintes e funcionários da Administração Pública Municipal. Vale ressaltar que essa contratação visa 
assegurar o fornecimento de água mineral ao público interno e externo, em todo prédio da Administração 
Pública e nos eventos municipais, tendo em conta que se trata de bem de consumo contínuo, haja vista a água 
mineral ser produto indispensável à manutenção da hidratação e saúde de todo ser humano. Acrescenta-se que 
a água mineral é suplemento essencial para a saúde dos trabalhadores. Ela é fundamental para o bom 
funcionamento do organismo, para o transporte de nutrientes, sais minerais e para a regulação da temperatura 
corporal, entre outras funções. Ressalte-se que mais de 60% do corpo de um ser humano adulto é composto de 
água. Por isso, a hidratação é essencial. 
 
O material do mesmo objeto está atualmente licitado no processo licitatório do tipo Pregão Presencial de n° 
11/2023 e 23/2023, porém ambas estão com seus prazos próximos ao fim. 
 
2. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 
 
A contratação pretendida está prevista no Plano de Contratações Anual do Município de 2024, como se vê no 
item 11 daquele documento, estando assim alinhada com o planejamento desta Administração. 
 
3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
Os bens têm natureza de bens comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6°, inciso 
XIII, da Lei Federal n° 14.133/2021. 
 

 

Item Descrição Un Qtd 
1 Água mineral, natural, sem gás, fardo com 12 unidades de 500 ml, 

acondicionada em garrafa pet, tampa com rosca e lacre. Validade 11 
meses a contar da data da entrega. Suas condições deverão estar de acordo 
com o Dec. n° 3029, de 16/04/99 e RDC n° 274, de 22/09/2005 e suas 
alterações posteriores. Produto sujeito a verificação no ato da entrega aos 
procedimentos Administrativos determinados pela ANVISA. 

fd 6.000 

2 Água mineral, natural, sem gás, em galões de 20 litros, acondicionada em 
galão para uso em dispenser compatível. Validade 11 meses a contar da 
data da entrega. Suas condições deverão estar de acordo com o Dec. n° 
3029 de 16/04/99 e RDC n° 274, de 22/09/2005 e suas alterações 
posteriores. Produto sujeito a verificação no ato da entrega aos 
procedimentos Administrativos determinados pela ANVISA. 

un 4.000 
 



 
 

A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão, na sua forma presencial, com critério 
de julgamento por menor preço, nos termos dos artigos 6°, inciso XLI, 17, § 2°, e 34, todos da Lei Federal n° 
14.133/2021. 
 
Para fornecimento dos materiais pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em ramo 
de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar os documentos a título habilitação, 
nos termos do art. 62 e 66, da Lei n° 14.133/2021. 
 
4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 
 
Os quantitativos estimados para a contratação pretendida têm como parâmetro as últimas contratações com o 
mesmo objeto, realizadas por esta Administração por meio dos processos licitatórios sob forma de Pregão 
Presencial: PRP n° 11/2023 e PRP n°23/2023 
 
Neste sentido, segue memória de cálculo: 
 

PROCESSO N° OBJETO CONSUMO 
(Qtd) 

PERÍODO 

PRP n° 23/2023 Água mineral, natural, sem gás, fardo com 12 
unidades de 500 ml, acondicionada em garrafa pet, 
tampa com rosca e lacre. Validade 11 meses a 
contar da data da entrega. Suas condições deverão 
estar de acordo com o Dec. n° 3029, de 16/04/99 e 
RDC n° 274, de 22/09/2005 e suas alterações 
posteriores. Produto sujeito a verificação no ato da 
entrega aos procedimentos Administrativos 
determinados pela ANVISA. 

1.900 Un De: 09/05/2023 
a 

14/02/2024 

PRE n° 11/2023 Água mineral, natural, sem gás, em galões de 20 
litros, acondicionada em galão para uso em 
dispenser compatível. Validade 11 meses a contar 
da data da entrega. Suas condições deverão estar 
de acordo com o Dec. n° 3029 de 16/04/99 e RDC 
n° 274, de 22/09/2005 e suas alterações 
posteriores. Produto sujeito a verificação no ato da 
entrega aos procedimentos Administrativos 
determinados pela ANVISA. 

939 Un De 25/05/2023 
a 

27/02/2024 

 
5. ALTERNATIVAS DISPONÍVEIS NO MERCADO 
 
Conforme pesquisa de mercado realizada, para solução da necessidade administrativa, objeto do presente 
Estudo Técnico Preliminar, vislumbra-se possível, sob o aspecto técnico e econômico, a contratação de 
empresas especializadas na comercialização de água mineral e (ou) de gêneros alimentícios. 
 
Neste sentido, segue indicação de potenciais fornecedores: Deloss Distribuidora de Gás e Água Mineral LTDA; 
Divina Cereja LTDA; Ildo Wagner e Cia LTDA. 
 
Tais referências foram obtidas por meio de consultas levando em consideração as empresas vencedoras dos 
processos licitatórios mais recentes dos itens de mesmo objeto realizadas pelo Município de Portão, efetuadas 
com base no Decreto Municipal n° 1.416/2022, que “Regulamenta, no âmbito do Município de Portão/RS a 
Lei Federal n° 14.133/2021, que dispõe sobre Licitações e Contratos Administrativos”. 
 
6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 
Estima-se para a contratação almejada o valor total de R$167.000,00 (cento e sessenta e sete mil reais). 



 
 

É importante ressaltar que, se tratando de um Registro de Preços o valor total da contratação não gera custos 
imediatos e pode variar de acordo com a quantidade necessária desses materiais por parte da Administração 
Municipal. 
 
Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente, observando-se o 
disposto no Decreto Municipal n° 1.416/2021, que “Estabelece o procedimento administrativo para a realização 
de pesquisa de preços para aquisição de bens, contratação de serviços em geral e para contratação de obras e 
serviços de engenharia no âmbito do Município de Portão, nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021”. 
 
Tal valor foi estimado por meio de pesquisa de preços realizada com base na licitação de mesmo objeto 
realizada no Município de Portão, de número PRP 11/2023 e PRP 23/2023 e em cotações oficiais realizada 
com os fornecedores mencionados. 
 
7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
 
A solução proposta é a contratação de empresa especializada para o fornecimento de tais materiais conforme 
as seguintes especificações/condições, devendo atender às seguintes exigências: 
 
- Entregar os produtos/materiais, parceladamente, mediante solicitação prévia da Administração, devendo 
entregar a quantidade solicitada nos locais indicados e no prazo máximo de 24 horas. 
 
- Entregar qualquer quantidade de produtos/materiais solicitada pela Administração, não podendo, portanto, 
estipular em sua proposta de preços cota mínima ou máxima de fornecimento. 
 
- Em nenhuma hipótese serão aceitos e recebidos pela Administração, produtos/materiais com diferentes 
especificações contidas neste Termo. 
 
- Entregar os materiais/produtos de forma íntegra, de modo a suportar sua manipulação e transporte, sem 
prejuízo nas condições de consumo; 
 
- Refazer às suas expensas, a critério da fiscalização da Administração, sem alteração do prazo, todo o 
fornecimento realizado inadequadamente; 
 
- A detentora da Ata de Registro permitirá que o fiscal da Administração ou aquele que esta indicar, acompanhe 
a qualquer tempo os serviços prestados. 
 
Os materiais/produtos, ora licitados, entregues pela licitante deverão atender aos padrões mínimos de qualidade 
exigidos pela legislação vigente, com seu prazo de garantia/validade dentro do previsto no edital, bem assim, 
fornecidos conforme preceitua o Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.090/90), sendo que os 
materiais/produtos considerados inadequados ou que não atenderem às exigibilidades, não serão recebidos ou 
conforme o caso serão devolvidos, ficando a cargo da licitante os custos referentes ao mesmo, bem como sanar 
os problemas apresentados; 
 
A detentora da Ata de Registro responsabiliza-se por danos diretos, mediatos ou imediatos, extravios ou 
prejuízos causados à Administração, desde que provada à existência de culpa ou dolo de seus prepostos e/ou 
seus empregados, assumindo a responsabilidade de reparar totalmente os bens, com isenção de qualquer ônus 
suplementar à Administração. A Administração poderá reter pagamentos que possibilitem o ressarcimento de 
danos causados; 
 
A detentora da Ata de Registro, sempre que solicitado, deverá fazer prova junto à Administração, de acordo 
com os critérios estabelecidos por sua fiscalização, do fiel cumprimento de todas as obrigações aqui 
mencionadas, e aquelas exigidas quando da habilitação, em especial encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, tributários, fiscais e comerciais; 
 



 
 

É vedada a detentora da Ata de Registro o procedimento de qualquer modificação não prevista neste 
instrumento, sem consentimento prévio e por escrito da Administração; 
 
A detentora da Ata de Registro responderá perante a Administração, a qualquer momento, por eventuais 
prejuízos e danos decorrentes de sua demora ou de sua omissão, no cumprimento das obrigações de sua 
responsabilidade ou por erro seu; 
 
É vedada à detentora da Ata de Registro a subcontratação dos serviços oriundos deste instrumento; 
 
8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 
 
Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal n° 14.133/2021, as licitações atenderão ao princípio do 
parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Na aplicação deste princípio, o § 1° 
do mesmo art. 47 estabelece que devam ser considerados responsabilidade técnica, o custo para a 
Administração de vários contratos frente às vantagens da redução de custos, com divisão do objeto em itens, e 
o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado. Em vista disto, o princípio 
do parcelamento deverá ser aplicado à presente contratação, uma vez que o registro de preços além de não 
gerar um custo alto pois não vincula despesa antes da aquisição dos itens nas quantidades necessárias ainda se 
beneficia uma vez que a Prefeitura Municipal de Portão não possui espaço físico para o armazenamento de 
todos os itens em sua totalidade, sendo assim as requisições controladas de acordo com o consumo. 
 
9. RESULTADOS PRETENDIDOS  
 
Pretende-se, com o processo licitatório, assegurar a seleção da proposta apta a gerar a contratação mais 
vantajosa para o Município. 
 
Almeja-se, igualmente, assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa competição, bem 
como evitar contratação com sobrepreço ou com preço manifestamente inexequível e superfaturamento na 
execução do contrato. 
 
A contratação decorrente do presente processo licitatório exigirá da contratada o cumprimento das boas práticas 
de sustentabilidade, contribuindo para a racionalização e otimização do uso dos recursos, bem como para a 
redução dos impactos ambientais.  
 
10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 
 
Para a contratação pretendida não haverá necessidade de providências prévias no âmbito da Administração. 
Ademais, para que a pretendida contratação tenha sucesso, é preciso que outras etapas sejam concluídas, quais 
sejam:  
a) elaboração de minuta do edital;  
b) realização de certificação de disponibilidade orçamentária;  
c) designação em Portaria de pregoeiro, equipe de apoio, agente de contratação (conforme o caso);  
d) elaboração de minuta do contrato;  
e) encaminhamento do processo para análise jurídica;  
f) análise da manifestação jurídica e atendimento aos apontamentos constantes no parecer, mediante Nota 
Técnica com os ajustes indicados;  
g) publicação e divulgação do edital e anexos;  
h) resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação, caso aplicável;  
i) realização do certame, com suas respectivas etapas;  
j) realização de empenho; e  
l) assinatura e publicação do contrato.   
 
11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 



 
 

Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a perfeita execução do objeto, 
uma vez que todos os meios necessários para a aquisição/operacionalização dos serviços podem ser supridos 
apenas com a contratação ora proposta. 
 
Os bens/serviços que se pretende, portanto, são autônomos e prescindem de contratações correlatas ou 
interdependentes.  
 
12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS  
 
Este estudo não identificou possíveis impactos ambientais. 
 
13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE  
 
Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico Preliminar e seus 
anexos, e na existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta contratação, declaramos que a 
contratação é viável, atendendo aos padrões e preços de mercado. 

Portão/RS, Março de 2024 
 

 
 
 

ÁLVARO MORAES MAURER 
Chefe da unidade de Almoxarifado 

 


